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PODER 	JUDICIÁRIO 	 b 1 - 
JUSTIÇA DO TRABALHO 	 - .- 

3.eL REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Dist JcJ n.° 	73 

AUDIÊNCIAS 
OBJETO— Jviso previo 	

24/9/73,.S 13,20 hs. 

.... 

RECTE— Jose odriues aiasio o 

---------- - - . .......... ............ .  ........................... . .......... 
RECDO - 3CC-3oc. de Concreto 1.rado e Centrifugado 3/1 

Cr$ 2+O,00 

AUTUAÇÃO 

Aos 7 	dias do mês de acosto 

do ano de 19.7 . ...na Secretaria da Junta de Conciliação 

e Julgamento de Goi.nia 	 autuo a 

reciamaçao e doc.(1) 

........................... ... 

que ................... 1 	 ...................................... 

t. í__. 

MOO. 1 



EXMO.SR.DR;JIJIZ PRESIDENTE DA JUTTTA DJ C0NCILIAÇO E 
GOINIA—G0.- 

JULGiOD 

- 	a 	 j 

i 	4- 	g 	f;L3 

Diz,JOSÊ RODRIGUES DAMASIO,brasilh 	asadõ, sèrvente, 
,resid.ente domicliodo Rua Volta Redonda ng 32 — Jardim No-

vo Mundo vio do Sindicoto do Cotegorio,ondo c sindicelizedo sob o 
nQ 10107,vio de sou odvogodo, oboixo ossinedo, (mondeto orquivodo - 
na JOJ),inscrito no O.A.B.secço de Gois sob nQ 1.939 e 913 de or-
dom,com oscrit6rio sito o Avenido Tocentins nQ 768, centro, vem com 
o devido respeito o ocotomonto o digno prosonço de V.Exo., oferecer 
oço RocLmet6rio Trobolhisto contro o firmo: SCAC - Soc.de Concreto 
Armado e Centrifugado SASediad3 à Rodovia BR-153 Km.03 — Goinia—Saida 
p/anapolieo assim o foz pelos fatos e fundamentos soguintes: 

Que o Recto, foi admitido pelo Hocido, em 5/junho/19730- 
e despedido inustsmento em 19/julho/19734. 	o o s o u SO1Q 

rio ora do Cr$ 1,00 (hum cruzeiros), por hora.- 

Que, ao ser despedido o recte* no recebeu a parcela de 

riso prévio- 

DO EXPOSTO requer rospeitosomonto a notificeço de fir 
ma Reclomido poro comparecer cm audiência a ser prôviomente designo 
da, contesto a obrigoço se quizor o sob peno de Revelio o, afinei, 
condenada no pagamento dos seguintes porcelos 

Aviso prévio — 240 hs.— . . . . . e . • o . •. Cr$ 240,00 

Protesto por todos os meios dc proves em direito permi 
tidas, testemunhos, documentos, depoimento pessoal do Rocarnada o 
que desde 	requer e sob pena do confesso, etc. 

Da o presente o valor do Or$ 240,00 

Nestes Termos, 
P. Dtforimento. 

de 1.973.- 

PPI 

002873261 
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• • 	Avico Prévio de 240 he . • . • . . . . . . • . . , . • . • . . . . . . . • . . Cr 240,00 

1 P 	 19,O 

T0AL,......... Cr 2?0,O 

TITO C0T. IO.— 
•' 

Lvit do Goiânia 

oinia (Go), 30/07/730- 



O Recte, fez contrato de esperineia por 45 dias e trabalhous 

durante 42 dias e recebeu aviso prévio de 3 dias restantes. 	• 

• 	Recbeu aviso prévio dia 17/julho/19739 	 . 

Saida dia 

 

29/julho/1973.— 	 • 
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PODER ,IUUICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOIIFICAÇAO N.° 

SCC—o*. Concreto Âmado e Centriftigado 6/A. 
, 

Fodv i 153 33- a1da Qolania/Anapolis 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 
Jc 	iodriies Damsio 

• .' 	 Fica V. S.a notificado, pela presente, a comparecer perante esta 

Junta de Conciliação e Julgamento, à 
', 2.2O 	treze e viritt 

hors do dia........................................e .................. ) do mês de.............Im? O 73  
pari audiência relativa à reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. S.a  oferecer as provas que julgar ne-

cessárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 (três). 

• .  O não comparecimento de V. s . a à referida audiência importará o 

julgamento da questão à sua revelia e a aplicação da pena de confissão, quanto 

à matéria de fato. 

Nesta audiência deverá V. S! estar presente independentemente do 

coml)arecimento de seus representantes, sendo-Jhe facultado fazer-se substituir pelo 

gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conhecimento do fato e cujas decla-

rações obrigarão o preponente. 

r4, . 7 de. 	. 	 de 19. 73 

Chefe da decretaria 
Mod. 3 
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Exmo. Sr. Presidente da 	Junta de Conciliação e Julgament, 7'  

de 	Coro 

Jo 	c'rq 	rs o 

não desejando prosseguir com o processo 	 ,que 

move contra 	 ' 	Correc 	rdd 	Cerf 	 /A 

vem requerer a V. Excia. a necessária homologação da desistência 

4 para efeitos legais, bem como a isenção do pagamento das custas, 

por perceber quantia inferior ao dobro do salário minimo 

regional, (art. 789, § 7•0 da C.L..T.) 

Nestes têrmos. 

Pede Deferimento. 

Go n 
	 2 de setebro 	de i 
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PODER JUT)IcIRIo 	cflJSTIÇA DO TRABALHO 

ATA DE AUDITCIA RELATIVA AO PROCESSO N JCJII51/?3 

Aos 21+ 	dias do ms de setembro 	ano de 1973,.s 
horas, em sus sede, reuniu-se a Junta de Conciltsço e Julga 

mertc de Goania, sob 
1 
a T) residêrcia do ]'i. Juiz do Trabalho, 	Dr, 

Heracito Pena Junior 	
presentes os Srs, Vo — 

gsLs Penresertsrtes dos Empresdores e En1Preados,respectjvamente, pa 
instruço e julgamento 	da reclamação ajuizada por 

José Rodrigues Damsio 	 contra SC.C-oc, Concreto 
Armado e Centrifugado 5/A. 	 relativa a aviso, 

ro valor de er 	21+0900 

Aberts a sudicia, forem, por ordem do 1I 1 . Juiz Presj-
dente, arregoadas as 15artes, eh-- 

T. 	 -- re 	e -'- 	• 	eresert 	nelo .re10 H1' 

	

oe h 	81 1 1. 

e Jur±e oeseou e eer•eer o 	-c0o H 

brc e cnreerte 	eihcs 	 e unar im ¶ee, hool-lo Pa- 

	

e 	 ere iur 	1000 e 	o e0ios. 

í1"itas r10 yr- , no velo 	r 	01', 1' 

a 



$os 	data, faço 	
» 	

autos ao Sr. 
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